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DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS (INDIVIDUAIS E SOCIAIS) IMPACTADOS NO SUL GLOBAL (PÓS-PANDÊMICO): NECESSIDADE DE NOVA DECLARAÇÃO COSMOPOLITA DE DIREITOS E DEVERES HUMANOS

HUMAN AND FUNDAMENTAL RIGHTS (INDIVIDUAL AND SOCIAL) IMPACTED IN THE GLOBAL SOUTH (POST-PANDEMIC): NEED FOR A NEW COSMOPOLITAN DECLARATION OF HUMAN RIGHTS AND DUTIES

DROITS HUMAINS ET FONDAMENTAUX (INDIVIDUELS ET SOCIAUX) IMPACTÉS DANS LE SUD GLOBAL (POST-PANDÉMIQUE): NÉCESSITÉ D’UNE NOUVELLE DÉCLARATION COSMOPOLITE DES DROITS ET DEVOIRS HUMAINS

“O termo Sul Global foi utilizado pela primeira vez em 1969 pelo ativista político Carl Oglesby. Ao escrever à revista católica liberal Commonweal, Oglesby argumentou que a guerra no Vietnã foi o ponto culminante de uma história de ‘dominância do Norte sobre o Sul Global’. Até então, o termo mais comum para nações em desenvolvimento – países que ainda não haviam se industrializado totalmente – era ‘Terceiro Mundo’”[footnoteRef:1]. [1:  BUARQUE, Daniele. O Sul Global está em Ascenção – mas o que é exatamente o Sul Global? Interesse Nacional, 10 jul. 2023. Disponível em: https://interessenacional.com.br/portal/o-sul-global-esta-em-ascensao-mas-o-que-e-exatamente-o-sul-global/. Acesso em: 11 mar. 2025.] 
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RESUMO 
Objetivos: o artigo trata de matéria atual e relevante que provoca reflexões sobre os desafios contemporâneos enfrentados pelos Direitos Humanos no contexto das atuais transformações sociais, econômicas e ambientais, destacando consequências do capitalismo de vigilância, atinente a ambiente de controle comportamental ameaçador da autonomia individual e dos fundamentos da democracia, conforme doutrinado por Shoshana Zuboff na obra “A era do capitalismo de vigilância: a luta por um futuro humano na nova fronteira do poder”, RJ: Intrínseca, 2021. Os impactos da digitalização e do controle de dados exibe as ameaças que as novas dinâmicas tecnológicas estão causando aos direitos fundamentais tanto individuais, como sociais, à autonomia individual e à ampliação das desigualdades, notadamente no Sul Global, no período pós-pandêmico (COVID-19). Também, com inspiração na doutrina de Boaventura Sousa Santos, a pesquisa mostra perspectivas críticas e pós-coloniais, apontando a necessidade e a possibilidade da elaboração de uma nova “Declaração Cosmopolita de Direitos e Deveres Humanos”. 
Metodologia: utiliza o método das referências bibliográficas e documental, revisando legislações, jurisprudência e doutrina pertinentes sobre a matéria, cujo foco central é refletir sobre os desafios enfrentados pelos Direitos Humanos e os direitos fundamentais, no contexto de paradigmáticas transformações sociais, econômicas e ambientais,  destacando a importância do combate ao capitalismo de vigilância, além das perspectivas críticas e pós-coloniais inspiradas nas lições de Boaventura de Sousa Santos. 
Resultados parciais: a pesquisa traz à baila perspectivas críticas e pós-coloniais, inspiradas na doutrina de Boaventura de Sousa Santos que explora a possibilidade da edificação de uma nova Declaração Cosmopolita de Direitos e Deveres Humanos. Explora, também, os desafios enfrentados pelos direitos humanos, no contexto das transformações sociais, econômicas e ambientais, destacando a doutrina do capitalismo de vigilância lecionada por Shoshana Zuboff.
Contribuições: as reflexões promovem um pensar reflexivo sobre a necessidade de verticalização do conhecimento, implementação e prática de mecanismos utilizados na tutela, proteção e concretização dos direitos humanos e fundamentais (individuais e sociais), ressaltando os impactos da digitalização e do controle de dados e de ameaças promovidas pelas novas dinâmicas tecnológicas em face dos direitos fundamentais, da autonomia individual e ampliação das desigualdades, ressaltando, no contexto, o Sul Global, no período pós-pandêmico (COVID-19).  
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ABSTRACT 
Objectives: this article addresses a current and relevant subject that invites reflections on the contemporary challenges faced by Human Rights within the context of ongoing social, economic, and environmental transformations. It highlights the consequences of surveillance capitalism, particularly regarding the behavior control environment that threatens individual autonomy and the foundations of democracy, as theorized by Shoshana Zuboff in her e-book “The Age of Surveillance Capitalism: The Fight for a Human Future at the New Frontier of Power” (Rio de Janeiro: Intrínseca, 2021). The impacts of digitalization and data control reveal the threats posed by new technological dynamics to both individual and social fundamental rights, individual autonomy, and the widening of inequalities, especially in the Global South in the post-pandemic period (COVID-19). Moreover, drawing inspiration from the doctrine of Boaventura de Sousa Santos, the research presents critical and post-colonial perspectives, underscoring the necessity and possibility of drafting a new “Cosmopolitan Declaration of Human Rights and Duties.”
Methodology: the study employs bibliographical and documentary references, reviewing relevant legislation, case law, and scholarly doctrine on the subject. Its central focus is to reflect upon the challenges faced by Human Rights and fundamental rights in the context of paradigmatic social, economic, and environmental transformations, emphasizing the importance of confronting surveillance capitalism, alongside critical and post-colonial perspectives inspired by the teachings of Boaventura de Sousa Santos.
Partial Results: the research brings to the fore critical and post-colonial perspectives, inspired by Boaventura de Sousa Santos’ doctrine, which explore the feasibility of constructing a new Cosmopolitan Declaration of Human Rights and Duties. It also examines the challenges faced by Human Rights amidst social, economic, and environmental transformations, highlighting the doctrine of surveillance capitalism as taught by Shoshana Zuboff.
Contributions: The reflections foster thoughtful consideration regarding the need to deepen knowledge, implement, and practice mechanisms used to safeguard, protect, and realize human and fundamental rights (both individual and social). The research emphasizes the impacts of digitalization, data control, and the threats posed by new technological dynamics to fundamental rights, individual autonomy, and the widening of inequalities, with particular attention to the Global South in the post-pandemic (COVID-19) context.
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RÉSUMÉ
Objectifs: Cet article traite d'un sujet actuel et pertinent qui invite à des réflexions sur les défis contemporains auxquels sont confrontés les Droits de l'Homme dans le contexte des transformations sociales, économiques et environnementales actuelles. Il met en évidence les conséquences du capitalisme de surveillance, lié à un environnement de contrôle comportemental menaçant l'autonomie individuelle et les fondements de la démocratie, tel qu'enseigné par Shoshana Zuboff dans son ouvrage « L'ère du capitalisme de surveillance : le combat pour un avenir humain à la nouvelle frontière du pouvoir », RJ : Intrínseca, 2021. Les impacts de la numérisation et du contrôle des données révèlent les menaces que les nouvelles dynamiques technologiques font peser sur les droits fondamentaux, tant individuels que sociaux, sur l'autonomie individuelle et sur l'aggravation des inégalités, notamment dans le Sud global, en période post-pandémique (COVID-19). De plus, en s'inspirant de la doctrine de Boaventura de Sousa Santos, la recherche présente des perspectives critiques et postcoloniales, soulignant la nécessité et la possibilité d'élaborer une nouvelle « Déclaration cosmopolite des Droits et Devoirs Humains ».
Méthodologie: Elle utilise la méthode des références bibliographiques et documentaires, en révisant les législations, la jurisprudence et la doctrine pertinentes sur le sujet. L'objectif central est de réfléchir aux défis auxquels sont confrontés les Droits de l'Homme et les droits fondamentaux, dans le contexte des transformations sociales, économiques et environnementales paradigmatiques, en soulignant l'importance de lutter contre le capitalisme de surveillance, ainsi que les perspectives critiques et postcoloniales inspirées des enseignements de Boaventura de Sousa Santos.
Résultats partiels: La recherche met en lumière des perspectives critiques et postcoloniales, inspirées par la doctrine de Boaventura de Sousa Santos, qui explore la possibilité de construire une nouvelle Déclaration cosmopolite des Droits et Devoirs Humains. Elle examine également les défis rencontrés par les droits de l'homme dans le contexte des transformations sociales, économiques et environnementales, en soulignant la doctrine du capitalisme de surveillance enseignée par Shoshana Zuboff.
Contributions: Les réflexions encouragent une pensée critique sur la nécessité d'approfondir les connaissances, ainsi que sur la mise en œuvre et la pratique des mécanismes utilisés pour la protection, la sauvegarde et la concrétisation des droits humains et fondamentaux (individuels et sociaux). Elles mettent en évidence les impacts de la numérisation, du contrôle des données et des menaces posées par les nouvelles dynamiques technologiques sur les droits fondamentaux, l'autonomie individuelle et l'aggravation des inégalités, en soulignant, dans ce contexte, la situation du Sud global en période post-pandémique (COVID-19).
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INTRODUÇÃO 

Os objetivos do presente artigo atinem à matéria atual e relevante dos desafios contemporâneos enfrentados pelos Direitos Humanos no ambiente das transformações sociais, econômicas e ambientais, destacando consequências do capitalismo de vigilância, adotada a doutrina de Shoshana Zuboff, e ressalta impactos da digitalização e do controle de dados, exibindo ameaças que as novas dinâmicas tecnológicas estão causando aos direitos fundamentais sociais, à autonomia individual e à ampliação das desigualdades. Destaca-se o Sul Global, no período pós-pandêmico (COVID-19). Inspirado na doutrina de Boaventua de Sousa Santos, revela perspectivas críticas e pós-coloniais, explorando possibilidades da ocorrência de nova declaração cosmopolita de Direitos e Deveres Humanos. 
A pesquisa utiliza o método das referências bibliográfica e documental, revisando legislações, jurisprudência e doutrina pertinentes à matéria, cujo foco central é a realização de uma singela reflexão sobre os desafios enfrentados pelos Direitos Humanos e os direitos fundamentais, em face das atuais transformações sociais, econômicas e ambientais.
As reflexões provocam inquietações sobre a necessidade de verticalização do conhecimento, implementação e prática de mecanismos utilizados na concretização dos direitos humanos e fundamentais individuais e sociais, revelando os impactos da digitalização e do controle de dados, e apontando ameaças surgidas sobre as novas dinâmicas tecnológicas aos direitos fundamentais sociais, à autonomia individual e à ampliação das desigualdades, ressaltando a situação vivida pelo Sul Global, no período pós-pandêmico (COVID-19).  
Os Direitos Humanos, concebidos como universais e inalienáveis, enfrentam na atualidade um cenário de profundas transformações, desafiadoras da sua aplicabilidade, efetividade e continuidade. A sociedade contemporânea, marcada por uma aceleração tecnológica sem precedentes, redefine constantemente as condições necessárias para o reconhecimento e a salvaguarda dos direitos fundamentais, exigindo uma constante revisão crítica da função e dos limites de referidos direitos, enquanto sustentáculos e alicerces da dignidade humana e da justiça social. 
No Brasil, a pandemia de COVID-19 exibiu o enorme paradoxo existente entre os direitos do homem normatizados pela ordem jurídica e a sua real efetivação, revelando a fragilidade da atuação governamental para concretizá-los e dar acesso para todas as pessoas e coletividades, apesar da existência de políticas e serviços públicos de saúde assegurados constitucionalmente. A urgência de referidas políticas é bem mais percebida quando se tem grupos vulneráveis (marginalizados), a exemplo dos idosos, crianças, povos indígenas, pessoas encarceradas, comunidade LGBTQIA+, como alvo.
Além da saúde, outros direitos fundamentais sociais constitucionais, como é o caso do direito ao trabalho, foram verticalmente afetados, no período, causando consequências diretas e/ou indiretas que agravaram sobremaneira às fragilidades já existentes no mercado de trabalho. Recorda-se que os contextos permeados pelos ideais do sistema neoliberal, apoiados em valores como o do empreendedorismo, individualismo e flexibilização das relações de trabalho intensificam a precarização, tornando as relações de trabalhos mais instáveis, mal remuneradas, cujos direitos básicos acabam sendo desprovidos. 
Ainda, no âmbito do direito do trabalho vislumbrou-se o grande impacto causado pela migração do trabalho presencial para o ambiente virtual. Inúmeras atividades de trabalho tiveram as suas dinâmicas cotidianas modificadas, tendo sido coroadas pelo home office.  Alteradas, também, as práticas cotidianas da família, da educação, do consumo, da alimentação, dos transportes, do lazer, dos esportes, das maneiras de se exercer a socialização, entre outras. A contenção da disseminação do coronavírus tornou necessários determinados comportamentos e práticas durante a transição dos períodos anterior, durante e pós-pandêmico, objetivando, inclusive salvar a continuidade de atividades e trabalhos cotidianos, ao mesmo tempo em exibiu as desigualdades sociais, econômicas e tecnológicas (digitais), desafiando o surgimento de problemas psicológicos e estruturais das pessoas e coletividades de pessoas. 
O presente estudo traz reflexões sobre referidas mudanças sociais, econômicas, ambientais e jurídicas que impactaram e continuam impactando a atual concepção dos direitos humanos, além das questões que envolvem a aplicabilidade e a efetividade de referidos direitos, focando, notadamente, os direitos fundamentais sociais e sua efetivação pelo mundo jurídico, realçando a necessidade de se trazer à baila uma nova perspectiva sociojurídica que incorpore as complexas interseções entre “poder, tecnologia e desigualdades”, tão evidenciadas, notadamente no Sul Global. 


1 IMPACTOS SOFRIDOS PELOS DIREITOS FUNDAMENTAIS SOCIAIS: PERÍODO PÓS-PANDEMIA DE COVID-19 

Os direitos fundamentais sociais sofreram, globalmente, significativos impactos, na última década, notadamente, após o período pandêmico de COVID-19, que expôs toda a nudez de inúmeros vulneráveis, agravou desigualdades estruturais, forçando inclusive um repensar global e um readaptar das políticas públicas nacional e internacionalmente.    Saúde, educação, trabalho, assistência social e moradia, entre outros, são considerados direitos sociais essenciais à garantia do bem-estar e da dignidade da condição da pessoa humana, quer considerada individualmente, quer dentro de uma coletividade, fato este que reforça a necessidade atual da busca de proteção jurídica desses seus direitos, tão agravados durante a enorme crise sanitária e econômica vivida pelo mundo. 
Entre os direitos fundamentais sociais, o direito à saúde pode ser considerado como um dos direitos mais afetados, durante e após o período pandêmico de COVID-19. A crise da saúde foi tamanha que os sistemas de saúde pública de diversos países se tornaram sobrecarregados, de maneira a revelar ao mundo as suas deficiências e limitações de capacidades de atendimentos e de acessos equitativos. 
De um lado, recorda-se da afirmação de que referida pandemia impulsionou avanços tecnológicos na medicina e na telemedicina, ofertando um salto no trajeto de suas histórias, de maneira a promover, mesmo que desconexamente, um maior acesso a elas e um enorme debate sobre a ausência de infraestrutura digital, atinente aos trabalhos remotos, principalmente às populações menos favorecidas social e financeiramente. 
De outro lado, a lembrança de nota muito divulgada, naquela época pandêmica, da existência de uma enorme e sem precedentes demanda por leitos, equipes médicas e recursos materiais hospitalares, a exemplo dos equipamentos contendo oxigênio, das vacinas e das máscaras de proteção; a evidência da vulnerabilidade das populações de baixa renda, inclusive das comunidades marginalizadas, com a identificação de 714.127 mortes em decorrência do coronavírus que foi revelada pelo painel de monitoramento de casos de coronavírus no Brasil (Brasil, 2024). Também os povos indígenas, expostos a inúmeras vulnerabilidades, e sobreviventes de regime de permanente isolamento, foram alcançados, contaminados e mortos, por ocasião da pandemia de COVID-19, não tendo o Estado brasileiro tomado as devidas medidas de proteção da saúde e da vida dessa população (Pontes et al., 2021, p. 123-124). 
Nessa seara, explica Carolina Ribeiro Santana[footnoteRef:2] que o modo de vida comunitário e o precário acesso ao sistema de saúde favorecem a propagação do vírus e potencializam seus impactos na saúde dessas populações. Entre os povos indígenas, os isolados e aqueles contatados recentemente, em razão de suas peculiares maneiras de viver, são considerados como vulneráveis, assim como as populações indígenas no contexto urbano. Afirma, também, que as ações promovidas pelos órgãos de Estado, em face dos povos indígenas, sobretudo junto aos povos isolados e de recente contato “ainda estão muito aquém do ideal”.  [2:  Quando os isolados somos nós. Povos Isolados, 1 abril de 2020. Disponível em: https://povosisolados.wordpress.com/2020/04/01/isoladossomosnos/. Acesso em: 15 nov. 2024.] 

Reis e Albertoni (2017, p. 817) ressaltam que, em termos de vulnerabilidade biológica, os povos indígenas são mais susceptíveis às epidemias, em razão de não possuírem memória imunológica aos agentes infecciosos que, para a população envolvente, são corriqueiros. Além do alto grau de homogeneidade biológica, como consequência de seu isolamento, a população não contactada não possui acesso à imunização ativa por vacinas, fato este que os coloca em situação ainda mais vulnerável, em face das doenças infectocontagiosas. 
Recorda, ainda, Carolina Ribeiro Santana[footnoteRef:3] que apesar de viverem "em isolamento", não descartam, “infelizmente, que a iminência de um contato indesejado com invasores de terras (madeireiros, caçadores, religiosos extremistas, entre outros) seja uma realidade para estes povos”.  [3:  Quando os isolados somos nós. Povos Isolados, 1 abril de 2020. Disponível em: https://povosisolados.wordpress.com/2020/04/01/isoladossomosnos/. Acesso em: 15 nov. 2024.
] 

Importante anotar que, em 17 de julho de 2020, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), atendeu pedido de concessão de medida cautelar apresentado pela Associação Hutukara Yanomami e pelo Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH), em favor dos Povos Yanomami e Ye’kwana, em face dos riscos graves e iminentes de danos irreparáveis enfrentados pelos respectivos povos, desafiados por invasão de garimpeiros e propagação de doenças. Nesse sentido, pela Resolução nº 35/2020, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) solicita ao Brasil a adoção de medidas necessárias à proteção dos direitos à saúde, à vida e à integridade pessoal dos membros desses Povos Indígenas Yanomami e Ye’kwana (Borum-Kren; Pereira, 2023, p. 125). 
A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 709 (ADPF 709) foi pleiteada ao Poder Judiciário por lideranças de movimentos indígenas, diante da condução de gestão de crise feita pelo Poder Executivo, questionando a omissão do Estado e o agravamento da situação de pandemia, diante das populações indígenas. Já, na esfera legislativa, pela Lei nº 14.021/2020, que cria o Plano Emergencial de enfrentamento de COVID-19, nos territórios indígenas, observado que vetos a artigos da Lei nº 14.021/20, foram solicitados ao Presidente pela Ministra Damares, reconhecendo a vulnerabilidade desses povos e estabelecendo medidas especiais de apoio à sua saúde, a exemplo de reservas de leitos de UTIs, além de acessos a medicamentos e água potável. Todavia, os vetos feito pelo Presidente foram derrubados pelo Poder Judiciário, entendido que, comparados aos artigos da lei, poderiam ser menos protetivos aos referidos povos, denotando que as desigualdades sociais preexistentes, já impactaram os direitos humanos das diversas populações, notadamente daquelas situadas em condições de maior vulnerabilidade econômica, social, ambiental.
Vários âmbitos e realidades humanas foram afetados, durante e após a pandemia de COVID-19. Além da saúde, também a educação foi enormemente impactada. Ocorreram fechamentos de escolas, deixando alunos, professores, família e instituições de ensino sem nortes. Com a transição do ensino presencial para o ensino remoto, os impactos foram profundos e desiguais. Muitos alunos de famílias possuidoras de baixa renda, sem acesso à internet ou a outros dispositivos digitais adequados, ficaram em desvantagem relativamente aos outros alunos, fato este que revela o crescimento da desigualdade educacional. Aliada à situação referida, foram exibidas questões de saúde mental dos personagens da relação educacional, revelando a ausência de interação socioeducacional, além de enormes pressões e tensões atinentes ao ensino remoto, as quais, certamente, impulsionaram reformas curriculares e políticas na busca da equidade educacional e da resiliência dos atores envolvidos. 
Nessa seara, Grandisoli, Jacobi e Marchini (2023, p. 3) afirmam que, a partir de março de 2020, no Brasil, em torno de 48 milhões de alunos, nas mais de 180 mil escolas, deixaram de frequentar as atividades presenciais, adotando a rede pública do Estado de São Paulo - maior rede educacional do país -, estratégias de ensino que se valerão de modelos permeadas por tecnologia, provocando profundas mudanças aos atores da relação educacional, notadamente aos educadores, alunos, famílias, interferindo nos processos de ensino-aprendizagem de maneira impactante. 
Relativamente ao direito fundamental social ao trabalho, o período ora indagado, registra uma crise sem precedentes quanto ao número de desempregados, notadamente quanto aos setores que exigem a presença física do empregado, a exemplo do turismo e de muitos serviços e comércios locais. Direitos de trabalhadores, já havidos como conquistados e adquiridos, foram impactados provocando cortes salariais, perdas de benefícios, além de aumento de informalidades prejudiciais às relações empregatícias. Embora medidas de proteção social, entre os quais, auxílios emergenciais e subsídios salariais, tenham sido implementados por governos de inúmeros países, o fato de terem o caráter temporário, fez com que referidas medidas fossem consideradas insuficientes à proteção dos trabalhadores - considerados vulneráveis, a longo prazo. Também, o aumento do trabalho remoto desafiou os direitos trabalhistas, incluindo sobrecarga de trabalho e não limitando claramente os liames existentes entre a vida pessoal e a vida profissional do trabalhador. 
A evidente transformação do âmbito do trabalho, em razão da globalização econômico-político-social e das inovações tecnológicas, ocorridas nas duas últimas décadas, modificou substancialmente o “modo de ser, de estar e de sentir-se” em sociedade, bem como redefiniu a relação espaço-tempo do ambiente de trabalho, a natureza do trabalho e a maneira de gerenciamento das organizações, anotado que, setores e atividades considerados socioeconomicamente estáveis, anteriormente, acabaram enfrentando situações de enorme precariedade e instabilidade.
A pesquisa traz à baila, também, fenômeno contemporâneo interessante, conhecido como "uberização", vocábulo este que descreve fenômeno da “economia de compartilhamento”, que ultrapassa o modelo original e reflete mudanças estruturais no mercado de trabalho. Essa situação surge a partir do impacto criado pela plataforma de economia e compartilhamento “Uber”, que é frequentemente utilizada por usuários, e que evidencia uma precarização das relações trabalhistas, promovidas por essa espécie de modelo econômico (Sousa, 2023, p. 30). A "uberização" se refere à substituição de relações de trabalhos formais por relações de trabalho mais flexíveis, nas quais os trabalhadores são considerados como autônomos e não como empregados, fato este que elimina a necessidade de garantias trabalhistas tradicionais, a exemplo das férias, 13º salário e benefícios sociais. Embora promovida como modelo que oferta autonomia e flexibilidade, a "uberização" é criticada por impor relação de trabalho controlada pelas plataformas, sem contar com as garantias convencionais de um emprego tradicional (Gaia, 2022, p. 58). 
A situação descrita, de um lado, exibe a flexibilidade e a autonomia dos trabalhadores e, de outro, a precarização dos direitos e garantias básicas dos trabalhadores, esta mais evidente, a cada dia. Presente, também, a ampliação do discurso do empreendedorismo individual, e o enfraquecimento da rede de proteção social e de vínculos empregatícios formais, na medida da transferência de responsabilidade do sustento ao trabalhador (Slee, 2019, p. 18). Ocorre uma célere migração do trabalho presencial para o remoto, trazendo  implicações significativas às relações trabalhistas e, apesar da sua continuidade ser ofertada por muitos setores, as desigualdades estruturais se exibiram frequentes, a exemplo do acesso desigual à tecnologia e à infraestrutura, anotado que o trabalho em casa resultou jornadas estendidas, maior controle e vigilância tecnológica digital, promovendo perdas de fronteiras claras entre os espaços privado e laboral do trabalhador. (Slee, 2019, p. 20-25). 
Sousa (2023, p. 20-26) afirma que o período pandêmico revelou urgência no fortalecimento das políticas públicas promotoras de trabalho (decente), na busca da proteção dos mais vulneráveis, além de medidas de ampliação da seguridade social, no combate ao impacto das crises, e de regulamentação do trabalho nas plataformas digitais, incentivando a formalização de empregos. Esse momento se revelou como crucial para se repensar as relações de trabalho e a construção de modelo mais inclusivo e justo para a valorização da dignidade da condição humana e dos direitos fundamentais sociais, no âmbito do trabalho. No período entre 2003 e 2013, o emprego juvenil em relação às mudanças estruturais do Brasil, tal qual o crescimento econômico (consistente) e a implementação de políticas sociais e de emprego, corroboraram a redução da desigualdade, na medida do aumento dos empregos formais, da diminuição do desemprego e da elevação da renda familiar, beneficiando especialmente os jovens. Já, a partir de 2015, o Brasil enfrentou acelerada desestruturação do mercado de trabalho, agravada por políticas liberalizantes de 2016, reforma trabalhista de 2017 e período pandêmico (COVID-19), atingindo 31% o desemprego entre jovens, em 2022, e 47% manifestando o desejo de deixar o país, incluídos os de formação superior. 
De fato, a vulnerabilidade nas condições de trabalho foi bastante agravada no referido apreciado, mesmo não tendo sido ele o responsável pela sua criação. A “economia de compartilhamento” foi moldada pelos avanços tecnológicos e popularização de plataformas digitais, refletindo transformações culturais e sociais nas práticas de concretização do consumo, tendo seu conceito básico, subutilizado por recursos, anteriormente a pandemia, apesar de sua relevância ter sido destacada nesses tempos de crises e mudanças, destacando Sousa (2023, p. 80) que esse processo releva a desigualdade racial e de gênero. 
Ainda, conforme Sousa (2023, p. 86), a análise setorial dos períodos revelados  constatou que: 1) a inserção laboral dos jovens é um consistente indicador de tendências do mercado de trabalho, tendo as  novas tecnologias e a economia de plataforma colocado em curso um processo de redirecionamento do setor que mais estimula trabalhadores jovens, retirando-os do interior dos estabelecimentos comerciais, com algum nível de seguridade, e lhe empurrando para “uberizações” desprotegidas; 2) a funcional interação entre o moderno e o antigo (atrasado) se articula perfeitamente com a dinâmica flexível da economia de plataforma, gerando, a partir de inovações tecnológicas e organizacionais, “uma força centrípeta que permite incluir diretamente na dinâmica de acumulação trabalhadores em ocupações demasiadamente flexíveis e precárias”, a exemplo da entrega de comida por aplicativo. 
Importante, ainda, no contexto dos direitos fundamentais sociais, a lembrança de que a crise econômica-sanitária aumentou a vulnerabilidade habitacional, resultando crescimento dos despejos e do número de pessoas consideradas “sem-teto”.’ Famílias de baixa renda, sem poupança e sem apoio estatal, enfrentaram dificuldades para manter a estabilidade das moradias e o pagamento de alugueres, fatos esses que se alinharam à necessidade de concretização de políticas de assistência social mais eficazes e abrangentes à proteção das populações mais vulneráveis no enfrentamento de crises futuras. 
E a crise habitacional se agravou com a perda de renda e simultâneo aumento do número dos despejos por falta de pagamento de alugueres, conduzindo a população mais vulnerável a ocuparem moradias precárias, a enfrentarem processos de reintegração de posse e, consequentemente, em 2020, ameaças e remoções judiciais ou administrativas, as quais expuseram milhares de famílias a risco de contágio, reforçado que a ausência de medidas governamentais, a exemplo de moratórias de aluguéis, suspensão de despejos e reintegrações de posse, contribuíram com referido cenário. Os governos agravaram a situação ao não suspenderem referidas cobranças e processos, impactos estes que apreciados pelo Observatório de Remoções do LabCidade, baseado no mapeamento colaborativo da Região Metropolitana de São Paulo (Rolnik; Mendonça, 2020). 
Editada a Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020, a qual instituiu o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (RJET), durante o período de pandemia de COVID-19, buscando adaptar situações de Direito Privado às circunstâncias excepcionais impostas pela crise sanitária, ficam suspensos os prazos de prescrição e decadência; autorizadas as assembleias virtuais em condomínios e sociedades empresariais; conferida maior autonomia aos síndicos para restringir áreas comuns em condomínios; ajustadas as regras de contratos de consumo - incluindo o direito de arrependimento nas entregas de produtos perecíveis -; com a reintegração do artigo 9º,  derrubado o veto presidencial, ficam suspensas as liminares de despejo por falta de pagamento de alugueres, no período emergencial. Essa proteção que é adotada por vários países, objetiva a garantia da moradia dos mais vulneráveis, durante o período do isolamento social. Nessa seara, dados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP) revelam que 80% das sentenças de despejo, favorecem os proprietários, com retomada crescente de decisões e ordens de despejo, a partir de maio de 2020 (Rolnik; Mendonça, 2020). 
Referida crise, designada como sanitária-econômica-social provocou o “maior retrocesso na implementação dos Direitos Humanos de que há memória desde a sua Declaração Universal, em 1948”, conforme afirma Neves (2021, p. 67), sendo ela decorrente do recuo na concretização dos direitos humanos, verificado em três planos, que importam as três gerações de direitos: o plano individual, que contempla os direitos civis e políticos; o social, que alude aos direitos econômicos e sociais; e o plano global, que se refere aos “ de titularidade coletiva ou de solidariedade”. Observada a realidade de Portugal, no plano individual, os direitos civis e políticos tutelados na Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH), de 1948, e no Pacto de Direitos Civis e Políticos de 1966, foram impactados com o confinamento e monitoramento digital, os quais impuseram limitações às liberdades individuais. 
Relata Neves (2021, p. 68-70) que no plano social, os direitos econômicos e sociais, dispostos nos artigos 22º a 28º da DUDH, e reforçados no Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966) foram afetados pelo fechamento da maior parte das atividades econômicas/comerciais, que agravaram as desigualdades econômicas e sociais, prejudicando populações vulneráveis. No plano global os direitos de titularidade coletiva, como o direito à saúde global, a competição por vacinas e outros recursos escassos demonstraram ausência de solidariedade entre os países. As medidas de isolamento e restrição de mobilidade corroboraram a contenção do vírus, apesar de referidas medidas terem afetado as pessoas, de maneira desigual. 
Importante o alerta de que uma coisa é “ficar confinado com a família em espaço ao ar livre, com recreação”, possibilidade de trabalho “home office”; outra é “ficar confinado em uma casa pequena com uma família numerosa, onde a partilha deficiente e constante de espaço é inevitável”; outra, ainda, é a “daqueles que não têm sequer possibilidade de trabalho home office”; outra se refere à situação dos que se encontravam desempregados. 
Santos (2020b, p. 18) questiona sobre a possibilidade de se manter a distância interpessoal nos espaços exíguos de habitação, em que a privacidade é quase impossível; lavar as mãos com frequência, em local em que a água disponível é muito pouca, devendo ser poupada de maneira a tender ao consumo pessoal e ao cozimento de alimentos. Muitas são as questões colocadas pelo doutrinador, entre as quais: o confinamento em alojamentos exíguos não apresentará riscos à saúde tão ou mais dramáticos em comparação aos causados pelo vírus?; muitos bairros que são, hoje, fortemente policiados/sitiados por forças militares sob o pretexto de combate ao crime, não designam uma quarentena mais dura às referidas populações?; os jovens das favelas do Rio de Janeiro, sempre impedidos pela polícia de frequentar aos domingos à praia de Copacabana, já não se sentiam em quarentena?; qual é a diferença entre essa nova e a original quarentena?; em um bairro periférico de pessoas com baixa renda (Mathare), em Nairobi (Quénia), as 68.941 pessoas que vivem num quilômetro quadrado, assim como uma família que partilha cm vários de seus membros, um cômodo, como cozinha, quarto e sala de estar podem ser obrigados a viverem em autoisolamento?; pode se exigir um autoisolamento em contexto de permanente hétero-isolamento, imposto pelo Estado?  
Uma afirmativa a ser extraída da realidade exposta é que o impacto desproporcional da pandemia sobre as populações mais vulneráveis (povos indígenas, famílias de baixa renda, trabalhadores informais), demanda um compromisso renovado que implemente e amplie direitos que assegurem a dignidade da pessoa humana, em situações de emergência, cenário esse que impõe ajustes estruturais de maneira a garantir a efetiva proteção dos direitos fundamentais sociais, em face das crises globais, promovendo avanços na equidade e na justiça social. 

2 EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE DE PERSPECTIVAS 
A evolução dos direitos humanos reflete uma longa trajetória de adaptação e ressignificação, marcada por transformações culturais, políticas e econômicas, as quais corroboram a interpretação e aplicação de referidos direitos nas distintas sociedades, muito embora sejam eles concebidos como universais são eles interpretados e aplicados de maneiras diversas, considerando as especificidades sociais e culturais de diferentes sociedades, conforme afirmado por Calixto e Carvalho (2019, p. 21) “a afirmação da universalidade dos direitos humanos depende necessariamente da observância da diversidade cultural existente”; e, também, por Belliato (2024, p. 373-374) o universalismo pressupõe a aplicabilidade global dos Direitos Humanos, enquanto o relativismo cultural enfatiza o contexto cultural e as especificidades locais. Ressalta a autora, ao analisar as lições de Boaventura Sousa Santos, que ambos os paradigmas enfrentam limitações e desafios, entre eles, o etnocentrismo do universalismo e do relativismo, o risco de excessiva relativização dos direitos, podendo resultar imposição que desconsidera as particularidades locais, toda a tentativa de universalização dos direitos humanos que não dê importância às especificidades culturais. 
Ao tratar da pluralidade de interpretações como aspecto essencial dos direitos humanos, influenciado culturas, classes e/ou nacionalidades, Boaventura de Sousa Santos (2014, p. 46) enfatiza que a compreensão dos direitos humanos não se limita à visão ocidental, devendo considerar as perspectivas de outras culturas, sugerindo que referidos direitos devem ser entendidos como uma “ecologia de saberes”, em que práticas e interpretações coexistem/enriquecem, mutuamente. 
Nesse sentido, alerta Belliato (2024, p. 377) sobre alternativa teórica e prática da dicotomia “universalismo e relativismo cultural”, defendendo a interculturalidade como uma terceira via  de interpretação e aplicação dos direitos humanos, propondo um diálogo entre culturas e epistemologias, que reconheçam suas incompletudes, o que faz com inspiração em Boaventura de Sousa Santos e Catherine Walsh, lembrando que a interculturalidade não busca uniformizar, antes promove a coexistência e a reciprocidade entre sistemas de valores e conhecimentos. 
Mas, os direitos humanos são compreendidos por distintas maneiras pelos diferentes países, lembrando que aqueles localizados no Hemisfério Sul, e que são considerados como economicamente menos favorecidos, apresentam perspectivas marcadas por contextos históricos e sociais próprios; para outros, os direitos humanos designam instrumentos de resistência em face das desigualdades impostas pelo colonialismo e pelo imperialismo. 
Boaventura de Sousa Santos (2003, p. 26-30) destaca os valores consagrados na Declaração Universal de 1948 como distintos daqueles que contidos nas concepções sobre a dignidade humana, conforme as diferentes culturas. Afirma que esses valores contêm orientação individual, apesar das perspectivas coletivas, sendo concebidos como superiores em face de valores de outras culturas. Afirma que a Declaração de 1948 ocorreu sem a participação da maioria dos povos do mundo, resultando negligência das realidades locais e maneiras de proteção da dignidade humana, presentes em contextos culturais. Santos (1997, p. 13-18) apresenta uma hermenêutica diatópica, reconhecendo a pluralidade de significados e práticas culturais, lembrando que referido método edifica os Direitos Humanos de maneira colaborativa, respeitando especificidades locais e evitando a imposição de conceitos universais. A marcas da colonização nos direitos e nas identidades dos povos indígenas, africanos e comunidades marginalizadas são profundas e lhes negam, muitas vezes, acesso a direitos fundamentais, invocando os direitos humanos como maneira de reivindicar autonomia e reparação de injustiças históricas. 
Nessa seara, a pesquisa anota que a luta pelos direitos humanos no Hemisfério Sul está associada a movimentos sociais que buscam justiça social, igualdade econômica e respeito pela diversidade cultural, designando referidos direitos uma oportunidade de promover justiça e igualdade, no sentido jurídico e como uma base ao desenvolvimento social e à preservação das culturas locais, sendo, pois, fundamental que as experiências e reivindicações dos povos do referido Hemisfério Sul considerem o discurso dos direitos humanos considere na construção de visão de justiça que respeite toda a diversidade de contextos e realidades. 


3 AS NOVAS TECNOLOGIAS E OS IMPACTOS NOS DIREITOS FUNDAMENTAIS: RELEVÂNCIA DA DOUTRINA DE BOAVENTURA DE SOUSA SANTOS E DE SHOSHANA ZUBOFF 

As dinâmicas sociais, culturais e econômicas foram alteradas de maneira profunda com a chegada das Tecnologias da Informática e das Comunicações (TICs). A centralidade das novas tecnologias digitais se torna evidente, notadamente durante o período pandêmico, em que o isolamento social transportou pessoas, governos e empresas de suas realidades cotidianas para ambientes virtuais, objetivando a continuidade de suas atividades. A utilização de novas ferramentas nos ambientes virtuais foi crescendo e remodelando as relações sociais. O uso de videoconferências e das redes sociais se torna indispensável à manutenção e continuidade das atividades pessoais e profissionais praticadas, então. Ocorre a transição para o trabalho remoto e para o ensino à distância é marcado pela adoção massiva de plataformas digitais, permitindo a continuidade das atividades econômicas e educacionais, ao mesmo tempo em que exibe as enormes desigualdades atinentes ao acesso aos instrumentos tecnológicos e à rede digital. 
A dependência tecnológica que macula referido período traz enormes e significativos problemas para as pessoas, emergindo daí uma grave e desconcertante desigualdade digital, que exclui pessoas, marginalizadas pelo não acesso aos recursos tecnológicos, situação essa que não lhes permite oportunidades básicas de aprendizado, trabalho e até mesmo saúde. O aumento do tempo de exposição às telas, também gera impactos negativos à saúde mental de muitos, causando uma exaustão digital, devido à ansiedade e depressão enfrentadas (Arçari et al., 2024, p. 5090). 
Nessa seara, Perlmutter et al. (2024, p. 224) apreciam o impacto das redes sociais atinentes à autopercepção e à saúde mental de adolescentes, vulneráveis às influências externas, observando como as plataformas de redes sociais influenciam (negativamente) a autoimagem dos jovens, estimulando comparações sociais e disseminação de padrões de beleza e sucesso (inatingíveis), observada a ausência de humanização das relações interpessoais, oriundas da ausência de interações físicas, intensificadoras do distanciamento emocional. 
Importante anotar que vantagens observadas, como a possibilidade de continuidade de atividades essenciais (trabalho, educação e atendimento médico pela telemedicina), vieram acompanhadas de significativas desvantagens, como a sobrecarga de trabalho no ambiente digital, as dificuldades do estabelecimento de limites entre vida pessoal e profissional, além do aumento das desigualdades sociais em razão da exclusão digital. Algumas questões atinentes à privacidade e à segurança de dados são intensificadas, em razão de a coleta massiva de informações, pelas plataformas digitais e governos, exibirem preocupações sobre a vigilância e o uso indevido dessas informações. Zuboff (2021, p. 15) aprecia o surgimento de modelo econômico baseado na coleta massiva de dados pessoais e no uso dessas informações à moldagem de comportamentos e direcionamento de decisões. Esse capitalismo de vigilância reivindica, unilateralmente a experiência humana como matéria-prima gratuita à tradução em dados comportamentais e, muito embora sejam alguns dados aplicados ao aprimoramento de produtos e serviços, outros são declarados como superávit comportamental do proprietário, alimentando processos de fabricação, a exemplo da “inteligência de máquina”, e dos manufaturados em produtos de predição, antecipadores daquilo que alguns indivíduos fariam “agora, daqui a pouco e mais tarde”. Esses produtos de predições são comercializados em nova espécie de mercado para predições comportamentais (mercados de comportamentos futuros), acumulando os capitalistas de vigilância uma enorme riqueza, a partir dessas operações comerciais, alertando para o fato de que muitas companhias não desejam apostar no comportamento futuro (Zuboff, 2021, p. 22-23). O capitalismo de vigilância transforma dados pessoais em mercadorias, muitas vezes sem o consentimento explícito dos usuários, ocorrendo na pandemia, uma amplificada dinâmica devido ao aumento do uso de plataformas digitais para o trabalho, educação, serviços de entrega, refeições, saúde, entre outros. As ferramentas utilizadas à viabilização das atividades digitais passam a coletar imenso volume de informações sobre as pessoas (padrões de comportamento, localização e preferências), muitas vezes sob o pretexto de fornecer serviços essenciais e/ou melhoramentos de experiência do usuário. E, nesse sentido, a ausência de adequadas transparência e regulamentação, acarreta aos vulneráveis, práticas de risco à privacidade e autonomia (Zuboff, 2021, p. 135-138), podendo designar, referido capitalismo, uma ameaça à democracia e à autodeterminação, podendo o controle sobre os dados e os canais de comunicação influenciar sobremaneira a esfera pública e a percepção sobre a realidade, minando os fundamentos democráticos. 
Santos (2020a, p. 111) argumenta sobre o aspecto econômico atinente ao “capitalismo abissal”, remetendo referido vocábulo à uma estrutura invisível, todavia poderosa, que assim distingue a sociedade: os que estão dentro da linha de reconhecimento, com acesso a direitos, recursos e oportunidades, e aqueles que permanecem fora dela, marginalizados e desprovidos de proteção social. Referido capitalismo abissal opera por uma lógica de exclusão, em que a opressão é legitimada como condição necessária ao avanço econômico, tornando-se referida linha mais visível durante a pandemia, ao expor a vulnerabilidade de comunidades e trabalhadores, os quais são considerados como fundamentais ao funcionamento da sociedade e enfrentam condições de trabalho precárias e insuficiente remuneração. 
Afirma Santos (2020a, p. 122) que a construção do capitalismo moderno permite que grupos de trabalhadores sejam tratados como engrenagens descartáveis de uma máquina, que objetiva o lucro, exclusivamente, refletindo essa invisibilidade e desvalorização uma hierarquia social que considera algumas vidas menos valiosas. Assevera que essa última pandemia surge durante um capitalismo global em que o neoliberalismo autoritário exibe uma diferenciação abissal entre alguns grupos sociais, ainda que o capitalismo abissal se estrutura para garantir que os impactos das crises recaiam sobre os mais vulneráveis, enquanto as elites econômicas mantém suas posições de privilégio; referido capitalismo vive uma crise de legitimidade, sem promover o bem-estar social, favorecendo uma pequena elite econômica; revela a pandemia limitações de um sistema que privilegia o acúmulo de riqueza em detrimento das necessidades da maioria, sugerindo que um novo modelo seja pautado na “ecologia de saberes” e no “pluralismo de alternativas”, abordagem essa que propõe uma transformação econômica, não limitada aos valores ocidentais e que incorpora diversas práticas e visões de mundo, especialmente as originárias das culturas e tradições do Sul Global. Essa nova perspectiva é essencial à construção de um sistema econômico que seja, ao mesmo tempo, inclusivo e justo. 
Para Santos (2020a, p. 130) o debate sobre o futuro do capitalismo e sua relação com os direitos humanos é central à construção de uma sociedade transcendente ao neoliberalismo e as práticas econômicas predatórias, exibindo a atual crise e a incapacidade que possui o modelo vigente de responder aos desafios globais e às urgentes necessidades sociais. Necessária a existência de uma transformação profunda, guiada por princípios de justiça, solidariedade e respeito aos direitos humanos e que exija para o futuro “um novo contrato social valorizador das vidas humanas e da sustentabilidade, reconhecendo que o desenvolvimento não seja mensurado apenas por crescimento econômico”.  Esse novo modelo econômico deve incorporar a proteção dos direitos civis e políticos, além dos sociais, econômicos e culturais, garantindo a dignidade das pessoas, designando alternativas ao capitalismo de vigilância e ao neoliberalismo como avanço ao estabelecimento de sistema promotor de equidade e respeito às realidades culturais e sociais, que guie o capitalismo pelos direitos humanos, e interconecte tecnologicamente o futuro econômico e a justiça social.
Importante a lembrança de que nas consequências do período pandêmico, inúmeros Estados adotaram medidas excepcionais que objetivaram a disseminação do vírus e o gerenciamento da crise sanitária, modificando a ordem constitucional, a exemplo das restrições de mobilidade, lockdowns, monitoramento digital e decretos de emergência. Referidas medidas, justificadas como necessárias à proteção da saúde pública, não deixaram de suscitar debates sobre os limites da democracia e a necessidade de proteção das liberdades individuais. 
Nessa seara, Giorgio Agamben (2020, p. 36) propõe um conceito de “estado de exceção”, descrevendo uma situação em que ao serem suspensas normas jurídicas ordinárias para lidar com ameaça urgente, concedem ao Estado poder temporário de intervenção, sendo que uma vez instaurado, “tende o estado de exceção a se normalizar, transformando-se em uma ferramenta regular de controle e restrição de liberdades”. 
Santos (2020a, p. 164) destaca que a emergência sanitária cria um cenário em que “os direitos fundamentais são relativizados e as liberdades individuais cedidas em nome da segurança coletiva”, designando referida concessão uma fragilidade democrática, ao expor os cidadãos ao risco de abusos de poder e à imposição de uma vigilância excessiva. Essa emergência sanitária é utilizada como justificativa à introdução de tecnologias de monitoramento digital e rastreamento de contatos, gerando precedentes à vigilância contínua, e revelando uma sociedade em que a instabilidade é normalizada para manter dinâmicas econômicas e sociais facilitadoras interesses específicos. 
Assevera Santos (2020b, p. 42) que a pandemia não exibiu uma situação de crise claramente contraposta a uma situação de normalidade, eis que, desde a década de 1980, o mundo já vivia em permanente estado de crise. Nessa década, à medida que o neoliberalismo ia se impondo como uma versão dominante do capitalismo e este se sujeitando à lógica do setor financeiro, se exibia no mundo, uma situação duplamente anómala: de um lado, presente a figura do oximoro, pois contrasta a ideia de crise permanente  com aquela cuja natureza é excepcional e passageira, constituindo a oportunidade de ser superada, dando origem a um melhor estado de coisas; de outro lado, sendo a crise é passageira é explicada pelos fatores que a provocam e, tornando-se  permanente, se transforma na causa, que tudo explica. 
O estado pandêmico vivido pela sociedade global tonou evidente a necessidade de se repensar a relação entre o Estado e a democracia, notadamente nos tempos de crise, reafirmando a importância de uma governança transparente, que respeite os princípios democráticos e se comprometa com o retorno mais rápido possível à normalidade constitucional. Ficou, também, evidente a fragilidade da democracia em face de situações emergenciais, mostrando tratar-se de questão central à proteção das liberdades, ao mesmo tempo em que exibe a importância da prática da vigilância e do controle sobre as ações do Estado diante da garantia das liberdades e da segurança coletiva. 


4 PROPOSTAS DE NOVAS DECLARAÇÕES DE DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS EM FACE DOS IMPACTOS GLOBALMENTE SOFRIDOS

Todos os impactos que a população global tem enfrentado, nas últimas décadas, notadamente nesta última, englobante do período de pandemia de COVID-19, aliado aos desafios atinentes à degradação ambiental, à concentração de riqueza e consequente crescente da população vulnerável, ao enfraquecimento das instituições democráticas, imperiosa a necessidade da emersão de proposta de nova abordagem e declaração de direitos humanos, que alcance além das tradicionais normas jurídicas, econômicas e sociais, defendendo Santos (2020a, p. 79), nesse sentido, a criação de uma “Declaração Cosmopolita de Direitos e Deveres”, que contemple direitos fundamentais complementados por deveres, reafirmando uma responsabilidade coletiva e global em relação ao bem-estar da humanidade e do planeta, que abrace além da segurança dos direitos e alcance o reconhecimento dos indivíduos, comunidades e nações sobre os seus deveres para com os outros e, também, para com o meio ambiente. 
A proposta lançada por Santos (2020a, p. 87) de uma declaração cosmopolita importa uma abordagem que integra direitos e deveres, de maneira a considerá-los em um único plano de ação, em que um depende da ação do outro para a realização das metas fundamentais em prol da proteção e concretização dos direitos humanos e fundamentais. Os deveres e os direitos, nesse sentido, não podem ser pensados separadamente, dependendo o exercício dos direitos individuais do bem-estar coletivo e da sustentabilidade ecológica. 
Santos (2020a, p. 92) ressalta a necessidade da proteção ambiental, afirmando que a degradação do meio ambiente e a mudança climática colocam em risco a sobrevivência das gerações futuras, fato esse que exige urgência na implementação das  políticas públicas (e privadas, se for o caso) que protejam globalmente o planeta, precisando os deveres para com a Terra serem considerados parte integrante dos direitos humanos, eis que complementam o sentido da “dignidade ou justiça em um mundo ambientalmente degradado”. Complementa Santos (2020b, p. 31) sobre a necessidade de uma articulação política à construção de uma sociedade em que humanidade assuma uma posição mais humilde no planeta, na qual duas ideias devem ser consideradas como básicas: há muitas outras vidas no planeta, além da humana, a qual designa somente 0,01% da vida existente no planeta; a garantia da vida do planeta é a condição à continuidade da vida da humanidade. Assim, se a vida humana continuar a destruir as outras vidas do planeta Terra, as outras vidas se defenderão das agressões, cada vez de maneiras mais letais. 
Nesse sentido, a proposta de Santos sobre a existência de uma “Nova Declaração Cosmopolita de Direitos e Deveres” pode designar uma resposta às necessidades e desafios contemporâneos, propiciando uma nova visão sobre os direitos humanos que considera simultaneamente o “local e global”, que objetiva a proteção da dignidade humana, nas suas dimensões, valorizando solidariedade intergeracional e o compromisso com o bem-estar individual e coletivo. 
Esse pacto global proposto coloca a interdependência entre direitos e deveres como um princípio fundamental, reconhecendo que os direitos de cada indivíduo são inseparáveis dos deveres que possuem em relação ao seu próximo e ao planeta. Referida proposta contempla o respeito à alteridade, ao “alter ego”, em que a solidariedade alcança vital importância à humanidade, e os compromissos que garantam a sustentabilidade devem ser incentivados de maneira a garantir práticas conscientes ambientais e de consumo que reduzam as emissões de carbono e dos bens da natureza, preservando os ecossistemas. 
Santos (2020a, p. 99) argumenta sobre a construção de um futuro justo e sustentável a partir do reconhecimento de limites do modelo atual e da disposição à “reimaginação de uma sociedade que valorize a dignidade humana e o bem-estar coletivo”. O atual sistema econômico e social não se sustenta, pois se pauta em desenfreada exploração e acumulação de bens, apontando incapacidade equitativa da garantia dos direitos fundamentais, razão pela qual um novo paradigma deve desafiar as lógicas de poder e hierarquia, promovendo a priorização do desenvolvimento sustentável em que esteja presente a harmonia entre o homem e o meio ambiente, a partir da solidariedade intergeracional, reconhecendo a interdependência entre os indivíduos e as comunidades. 
Santos (2020a, p. 101) assevera que referida implementação exige a criação de instituições e políticas alinhadas com os valores da justiça social e do respeito à dignidade humana, priorizando, no lugar do lucro e acumulação, políticas públicas (e privadas) que reduzam as desigualdades, promovam o acesso aos direitos básicos e fortaleçam a participação popular nas decisões políticas. O futuro de justiça depende do compromisso com a redistribuição de recursos e com a criação de um sistema político transparente e inclusivo, em que a transparência e a participação cidadã são indispensáveis à garantia de que o poder esteja a serviço da coletividade, afastando os abusos e a concentração. 
Por derradeiro, pensar os direitos humanos, incluído o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, e o seu futuro, a partir dos novos paradigmas propostos por Santos e a partir das considerações de Shoshana Zuboff, depende das escolhas, ações, e ideários de justiça efetivados por cada pessoa, pelo Estado, pela sociedade e pelas comunidades, pensados globalmente, no presente, repercutindo estas, desde então. A construção de um novo paradigma social implica o reconhecimento da dignidade humana, das práticas de sustentabilidade e da solidariedade intergeracional, todas elas ocupando o centro das prioridades globais. 


5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa ressalta como objetivo provocar reflexões sobre os desafios contemporâneos enfrentados pelos Direitos Humanos, quanto à sua concretização, em momento de transformações paradigmáticas, destacando a doutrina de Shoshana Zuboff sobre as consequências do capitalismo de vigilância que exibe ambiente de controle de comportamentos que empreendem contra a autonomia individual e os fundamentos da democracia. Traz à baila impactos da digitalização e do controle de dados, apontando ameaças que as novas tecnologias direcionam aos direitos fundamentais (individuais e sociais), à autonomia individual e à extensão das desigualdades, principalmente no Sul Global, no período pós-pandêmico (COVID-19). Destaca, também, a doutrina de Boaventura Sousa Santos sobre perspectivas críticas e pós-coloniais, alertando para a necessidade e possibilidade da elaboração de uma nova “Declaração Cosmopolita de Direitos e Deveres Humanos”. 
Os estudos utilizam o método das referências bibliográficas e documental, revisando doutrina, jurisprudência e legislação pertinentes, com foco nos desafios que os direitos humanos e os direitos fundamentais têm enfrentado em face das transformações paradigmáticas vividos pela sociedade. Utiliza doutrina que trata do combate ao capitalismo de vigilância e, também, das perspectivas críticas e pós-coloniais e explora a possibilidade de edificação de uma nova Declaração Cosmopolita de Direitos e Deveres Humanos. 
Os estudos contribuem com a promoção de um pensar reflexivo a respeito da necessidade de verticalização do conhecimento, implementação e prática de instrumentos de tutela jurídica, proteção e concretização dos direitos humanos e fundamentais (individuais e sociais), apontando os impactos da digitalização e do controle de dados, além das ameaças proporcionadas pelas novas dinâmicas tecnológicas em face dos direitos fundamentais, da  autonomia individual e ampliação das desigualdades, colocando em evidência o Sul Global, no período pós-pandêmico (COVID-19).  
Ao revelar a necessidade de verticalização do conhecimento, a partir da implementação de mecanismos de concretização dos direitos humanos e fundamentais (individuais e sociais), a pesquisa exibe as ameaças sofridas pelos direitos fundamentais e pela autonomia individual, revelando crescimento das desigualdades em face dos impactos da digitalização e do controle de dados.  
Os estudos reiteram a universalidade e a inalienabilidade dos direitos humanos que enfrentam transformações desafiadoras atinentes à sua aplicabilidade e efetividade, redefinindo condições necessárias ao reconhecimento e à salvaguarda dos direitos fundamentais, além de exibir constante revisão crítica da função e dos limites desses direitos - sustentáculos e alicerces da dignidade humana e da justiça social. Reiteram, ainda, que a pandemia de COVID-19 exibe o enorme paradoxo existente entre a normatização dos direitos do homem e a sua real efetivação, apontando a fragilidade da atuação governamental quanto à sua concretização e oferta de seu às pessoas e às coletividades de pessoas, apesar das políticas e serviços públicos de saúde assegurados constitucionalmente. A urgência da efetivação dessas políticas e serviços públicos é mais percebida quando os seus destinatários são pessoas e/ou grupos vulneráveis (marginalizados), a exemplo dos idosos, crianças, povos indígenas, comunidade LGBTQIA+ e pessoas encarceradas.
Além da saúde, outros direitos fundamentais sociais constitucionais, a exemplo do direito ao trabalho foram afetados no período pandêmico (COVID-19), provocando consequências que agravaram fragilidades já presentes no mercado de trabalho. Os contextos permeados pelos ideais do sistema neoliberal, apoiados em valores como o do empreendedorismo, individualismo e flexibilização das relações de trabalho intensificam a precarização, e a instabilidade das relações de trabalhos a partir de injustas remunerações e descumprimento dos direitos básicos do trabalhador, revelando impacto da migração do trabalho presencial ao ambiente virtual. As dinâmicas das atividades de trabalho foram modificadas para o “home office”, e alteradas as práticas cotidianas da família, educação, consumo, alimentação, transportes, lazer, exercida a socialização, entre outras. A contenção da disseminação do coronavírus exigiu práticas que conseguissem dar continuidade às atividades e trabalhos cotidianos, revelando desigualdades sociais, econômicas, financeiras e tecnológicas (digitais), desafiadoras de problemas psicológicos e estruturais, tanto das pessoas como das coletividades de pessoas. 
Importante a reflexão sobre as mudanças sociais, econômicas, ambientais e jurídicas que impactaram e continuam impactando a atual concepção dos direitos humanos, além das questões que envolvem a aplicabilidade e a efetividade de referidos direitos, focando, notadamente, os direitos fundamentais sociais e sua efetivação pelo mundo jurídico, realçando a necessidade de se trazer à baila uma nova perspectiva sociojurídica que incorpore as complexas interseções entre “poder, tecnologia e desigualdades”, tão evidenciadas, notadamente no Sul Global. 
A metodologia de abordagem da pesquisa é qualitativa, de natureza básica, utilizada a partir de objetivo explicativo, valendo-se de referências bibliográfica e documental ao revisar doutrina clássica e contemporânea, legislações pertinentes e jurisprudência atualizada sobre a matéria. Além da saúde, o trabalho também provocou consequências diretas/indiretas que agravaram as vulnerabilidades existentes no mercado de trabalho. Os contextos permeados pelos ideais do sistema neoliberal, apoiados nos valores do empreendedorismo, individualismo e flexibilização das relações de trabalho intensificam a precarização, ofertando instabilidade às relações de trabalhos mal remuneradas, cujos direitos básicos são desprovidos. A migração do trabalho presencial ao ambiente virtual implica modificação das dinâmicas do trabalho - coroadas como home office.  Alteradas, também, as práticas cotidianas da família, da educação, do consumo, da alimentação, dos transportes, do lazer, dos esportes, das maneiras de se exercer a socialização, entre outras. A contenção da disseminação do coronavírus exige comportamentos, que durante a transição dos períodos objetivam a salvaguarda da continuidade das atividades e trabalhos cotidianos, exibindo as desigualdades sociais, econômicas e tecnológicas (digitais), que desafiam o surgimento de problemas psicológicos e estruturais das pessoas e coletividades de pessoas. 
O presente estudo reflete sobre mudanças sociais, econômicas, ambientais e jurídicas que continuam impactando a concepção dos direitos humanos, além das questões sobre a aplicabilidade e efetividade desses direitos, focando além dos direitos fundamentais sociais e sua efetivação no mundo jurídico, a necessidade de se trazer à baila nova perspectiva sociojurídica que incorpore as interseções “poder, tecnologia e desigualdades”, destacadas no Sul Global, cujo contexto pós-pandêmico aponta complexidade no debate sobre os direitos sociais, contradições estruturais e desafios à promoção da dignidade humana em sociedades marcadas por desigualdades. 
O período apreciado na presente pesquisa, apresenta entre os seus legados, a amplificação da centralidade das tecnologias digitais, cujas ferramentas transformadoras são propostas como pilares das atividades sociais, econômicas e políticas. As tecnologias possibilitaram a continuidade de processos essenciais, como o trabalho remoto e o ensino a distância, ao mesmo tempo em que anuncia nova camada de exclusão: a desigualdade digital, em que populações marginalizadas enfrentam barreiras que vão desde a ausência de acesso a dispositivos e infraestrutura até a ausência de alfabetização digital, limitando sua capacidade de adaptação ao novo cenário. 
Os enfrentamentos transcendem a dimensão digital e a crise sanitária expõe o "capitalismo abissal" de Boaventura de Sousa Santos, no qual as linhas invisíveis que separam os incluídos dos excluídos são mais evidentes. Nessa época, enquanto os trabalhadores essenciais, desprovidos de direitos básicos e de condições dignas de trabalho, mantinham as engrenagens das sociedades em funcionamento, as elites econômicas preservavam e/ou ampliavam os seus privilégios. 
A crítica de Shoshana Zuboff ao capitalismo de vigilância se revelou como essencial ao entendimento das dinâmicas sociojurídicas contemporâneas. A exploração massiva de dados pessoais, sem o consentimento explícito dos indivíduos, provoca ambiente de controle comportamental ameaçador da autonomia individual e dos fundamentos democráticos. No período pandêmico, referida vigilância é expandida com fundamento nas necessidades emergenciais, com implicações de longo alcance, a exemplo da normalização da coleta e manipulação de informações sensíveis, evidenciando o impacto dessa prática, que converte dados em mercadoria, evidencia a urgência de regulamentação ética e política que proteja os direitos dos cidadãos no ambiente digital. Esses debates apontam a insuficiência das abordagens tradicionais dos direitos humanos, mantidos em um universalismo abstrato, desconectado das especificidades culturais e sociais de diferentes contextos. 
A proposta de uma Declaração Cosmopolita de Direitos e Deveres, conforme defendida por Boaventura de Sousa Santos, oferta caminho alternativo e abrangente à concretização da Justiça. Ao articular direitos e deveres em perspectiva integrada, essa Declaração reconhece a interdependência entre indivíduos, comunidades e meio ambiente, apontando a necessidade de abordagem que transcenda as fronteiras nacionais, incorporando compromissos globais com a sustentabilidade, justiça social e solidariedade. 
A inclusão de princípios de sustentabilidade é necessária e urgente, considerando a crescente degradação ambiental e ameaça que ofertam a sobrevivência das gerações futuras, devendo a ideia de os direitos humanos serem intrinsecamente ligados aos deveres em relação ao meio ambiente, refletir compreensão profunda da interconexão entre a dignidade humana e a preservação do planeta. A construção de um novo paradigma social e econômico deve priorizar a harmonia entre desenvolvimento humano e equilíbrio ecológico, superando as lógicas predatórias que caracterizam o capitalismo contemporâneo. 
Os desafios contemporâneos exigem mais do que ajustes superficiais às estruturas existentes; demandam reavaliação radical das bases sobre as quais estão construídas as economias e sociedades globais. O futuro dos direitos sociais no Sul Global depende de um compromisso renovado com a igualdade, a inclusão e a justiça e, também, a adoção de abordagens inovadoras que integrem tecnologia, sustentabilidade e diversidade cultural, numa visão comum de progresso humano. 
A construção e efetivação de atual modelo de direitos humanos deve ser resiliente, inclusiva, e possível pela articulação de esforços locais e globais, sendo possível construir um modelo de direitos humanos que seja, ao mesmo tempo, resiliente, inclusivo e verdadeiramente transformador. 
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  DIREITOS  HUMANOS E FUNDAMENTAIS  (INDIVIDUAIS E SOCIAIS)  IMPACTADOS NO  SUL GLOBAL  ( PÓS - PANDÊMICO ) :  NECESSIDADE DE NOVA DECLARAÇÃO COSMOPOLITA DE  DIREITOS E DEVERES HUMANOS     HUMAN   AND   FUNDAMENTAL   RIGHTS   (INDIVIDUAL   AND   SOCIAL)   IMPACTED   IN   THE   GLOBAL   SOUTH   (POST - PANDEMIC):   NEED   FOR   A   NEW   COSMOPOLITAN   DECLARATION   OF   HUMAN   RIGHTS   AND   DUTIES     DROITS HUMAINS ET FONDAMENTAUX (INDIVIDUELS ET  SOCIAUX) IMPACTÉS DANS LE SUD GLOBAL (POST - PANDÉMIQUE):  NÉCESSITÉ D’UNE NOUVELLE DÉCLARATION COSMOPOLITE DES  DROITS ET DEVOIRS HUMAINS     “O termo Sul Global foi utilizado pela primeira vez em 1969 pelo ativista  político Carl Oglesby. Ao escrever  à   revista católica liberal  Commonweal ,  Oglesby argumentou que a guerra no Vietnã foi o ponto culminante de uma  história de ‘dominância do Norte sobre o Sul Global’. Até então, o termo  mais comum para nações em desenvolvimento  –   países que ainda não haviam  se industrializado totalmente  –   era  ‘ Terceiro Mundo ’ ”
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